
00" 

golls 

0  PREFEITURA MUNICIPAL a
CHAPADINFIA 
Compromisso e Desenvolvimentc 

Av. Presidente Vargas, n° 310 - Centro, CEP: 65.500-0 'CV 
CNPJ. n° 06.117.709/0001-58 
E-mail: cplchapadinha2021Rgmail.com 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 

TIPO TÉCNICA E PREÇO 

TOMADA DE PREÇO N° 001/2021 - PROCESSO N° 0101.0053.2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA ESPECIALIZADAS EM 

REALIZAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA SOBRE EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DOS PROGRAMAS EDUCACIONAL FEDERAIS, conforme especificações e demais 

elementos técnicos constante no Termo de Referência e demais Anexos deste Edital. 

VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais). 

REGIMENTO: Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

ABERTURA DA SESSÃO: 24/03/2021, às 09:00hs, na sala de reunião da Prefeitura 
Municipal de Chapadinha-MA, localizada na Avenida Presidente Vargas n° 310-
Centro, Chapadinha-MA. 

INFORMAÇÕES: O Ato Convocatório completo e esclarecimentos poderão ser 
obtidos no seguinte endereço Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro, 
Chapadinha/MA, Setor de Licitações. 

Chapadi -MA., 18 de Fevereiro 

LUCIANO 7E S ZA GOMES 
PRESIDENTE DA GOMIS ÂbPEMANENTE DE LICTAÇÃO 
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ATO CONVOCATÓRIO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2021 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N°. 001/2021 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA — MA, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, constituída pela Portaria n°034/2021, publicada no Atrio do Municipio, no dia 
04/01/2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, na forma de Execução 
Indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo Técnica e Preço, conforme 
descrição contida neste Edital e nos seus anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei 
n°8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores, à Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 
bem como à legislação correlata, demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2021 

TIPO DE LICITAÇÃO: Técnica e Preços 

ABERTURA: Dia 24/03/2021 

ENDEREÇO: Av. Presidente Vargas, n°310 — Centro, Chapadinha/MA 

1.0- DO OBJETO 

1.1- Constitui o objeto da presente Tomada de Preços, do tipo técnica e preço, a contratação 
de consultorias especializadas em realizar assistência técnica sobre Execução e Prestação 
de Contas dos programas Educacionais Federais, conforme especificações e demais 
elementos técnicos constantes no Termo de Referência e demais Anexos deste Edital. 

2.0- DO VALOR 

2.1 O valor estimado para a execução do objeto "consultoria especializada em realizar 
assistência técnica sobre Execução e Prestação de Contas de Programas Educacionais 
Federais é de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais). 



4/4 CHAPADINFIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Compromisso e Desenvolvirnem 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. n° 06.117.709/0001-58 
E-mail: cplchapadinha2021Qgmail.com 

3.0— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento de 2021, na dotação abaixo discriminada: 

As despesas decorrentes da execução deste Edital correrão por conta das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 — Poder Executivo; 12 — Secretaria de Educação; 
PROJETO / ATIVIDADE: 12.361.0002.2034.0000 — Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria de Educação; 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

4.0 - DOS PRAZOS 

4.1 —Os prazos de execução dos objetos desta licitação será de 12 (doze) meses corridos, 
contados da assinatura da Ordem de Serviços ou da Autorização para início dos serviços. 

4.2 — O prazo dos contratos decorrentes desta licitação será de 12 (doze) meses corridos, 
contados da sua assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas 
no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993, por até 60 (sessenta) meses, 
dada a natureza de serviço continuado do objeto. 

5.0— DOS ELEMENTOS DA LICITAÇÃO 

5.1- Os elementos necessários à perfeita caracterização do objeto da presente licitação e 
que farão parte integrante deste edital, independentemente de transcrição, são os 
seguintes: 

ANEXO 1 — Termo de Referência 

ANEXO 2 — Modelo de Proposta do Licitante 
ANEXO 3 — Modelo de Declaração de que recebeu todos os documentos pertinentes à 
licitação e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações desta licitação; 

ANEXO 4 — Modelo de carta de credenciamento 

ANEXO 5 — Modelo de Declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n° 
9.854/99); 

ANEXO 6 — Declaração de superveniência de fato impeditivo de habilitação para as 
licitantes cadastradas. 
ANEXO 7 — Modelo de Declaração de Microempresa, de empresa de pequeno porte, ou, 4 
de cooperativa enquadrada no art. 34 da Lei n° 11.488/2007; 

ANEXO 8 - Minuta de contrato. 
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6.0 — DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

6.1 - Na sessão pública para recebimento da documentação da habilitação e das 
propostas, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto 
à CPL devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame, 
devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. 

6.2- Em casos de representação o credenciamento far-se-á através de procuração 
pública ou particular, ou, ainda, carta de credenciamento, conforme modelo apresentado 
no ANEXO 4 do presente edital, que comprove os necessários poderes para praticar atos 
pertinentes ao certame, em nome da proponente. 

6.3 - Deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto, contrato social, ou 
documento equivalente e da última alteração estatutária ou contratual, devidamente 
registrado na junta comercial, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.4- Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a 
intervir nas etapas desta licitação e a responder por sua representada, para todos os atos 
e efeitos previstos neste edital; 

6.5 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante, para o mesmo item da licitação. 

6.6 — O Licitante que desejar nomear representante para todos os atos, inclusive para a 
assinatura de contratos e/ou aditivos deverá apresentar Instrumento Procuratório Público. 

7.0 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1 - Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos. 

7.2- Satisfaçam todas as exigências estabelecidas neste Edital. 

7.3 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial, em dissolução ou em 
liquidação, estrangeiras que não funcionem no País; 

b) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o Município ou que 
estejam impedidas ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 
Administração Pública do Estado Maranhão especialmente as inscritas no Cadastro d 
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Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estad 

c) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 
72, 
§ 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

d) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei 
n°8.666, de 1993. 

e) Que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si. 

8.0— DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

8.1 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Capítulo 5, deverão no ato do credenciamento ou juntamente com os documentos de 
habilitação, apresentar documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3° da LC 
123/2006): 

8.1.1 - Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente 
registrada na Junta Comercial; Declaração emitida pela Receita Federal; dentre outros. 

8.1.2 - O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento 
diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

8.2 — As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006. 

8.3 — Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), será assegurado 
o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

8.4- A não-regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.5 — Nesta licitação, será assegurada como critério de desempate, preferência/de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme precon am 
os artigos 44 e 45 da LC 123/2006. 
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8.6- O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 
deverá apresentar a respectiva declaração. 

9.0 - DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

9.1 - Cada licitante deverá apresentar três envelopes de documentos, um contendo os 
documentos de habilitação (ENVELOPE 01), outro com a proposta técnica (ENVELOPE 
02) e o outro com a proposta de preços (ENVELOPE 03), que deverão ser entregues 
separadamente, em papel A4, única via, em envelopes fechados e lacrados, rubricados 
no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CHAPADINHA 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ/MF N° 

EIXO TEMÁTICO — ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS FEDERAIS 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA TÉCNICA 

MUNICÍPIO DE CHAPADINHA 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ N°  

EIXO TEMÁTICO — EIXO TEMÁTICO — ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS FEDERAIS 
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9.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

9.3- O CNPJ indicado nos documentos de habilitação e de classificação - proposta técnica 
e proposta de preço - deverá ser do mesmo estabelecimento que efetivamente executará 
o objeto desta licitação. 

9.4- Excluir documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

ENVELOPE N°03 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CHAPADINHA 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ N° 

EIXO TEMÁTICO — EIXO TEMÁTICO — ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS FEDERAIS 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas. 

10.0— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°01) 

10.1— DO CADASTRAMENTO 

10.1.1 - Na hipótese de apresentação de documento com prazo vencido, e caso a CPL 
não logre êxito em obter o documento correspondente através do sítio oficial, o licitante 
deverá apresentar imediatamente, ou seja, na mesma sessão, documento válido que 
comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado 
o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte. 

10.2— DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.2.1. Certificado de Registro Cadastral — CRC, emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA/MA ou emitido por órgão da Administração Pública Federal (SICAF - Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores) ou Estadual, que expresse o prazo de validade do 
cadastro da licitante. 

10.2.2. Para habilitação jurídica o licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
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a) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vig , 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, devidamente 
inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

b) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.3— DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

10.3.1 - Para habilitação fiscal a empresa deverá apresentar: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos 
e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União), estadual e Municipal da sede do licitante, 
admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei; 

d) Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943. 

10.3.2 - As declarações que não indicarem expressamente o prazo de validade serão 
consideradas o prazo de 30 dias. 

10.3.3— Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

10.3.3.1 — Havendo alguma restrição quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

8 



01/ PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINIFIA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro, CEP: 65.500 

.0q1
CNPJ. n° 06.117.709/0001-58 
E-mail: cpichapadinha20210qmail.com Fls

Proc N-

Ass 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.3.3.2 - A não-regularização da documentação, no prazo estipulado, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem da classificação do certame. 

10.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.4.1 — A habilitação econômico-financeira far-se-á mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de protesto, falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto 
na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, 
contados da data da sua apresentação; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta: 

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2) As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura; 

b.3) Na hipótese de ser o licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante 
deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial; 

c) A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) índice (s) de Solvência 
Geral (SG), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), 
resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial: 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LG = - 
Ativo Circulante 4- Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c.1) O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer índice 
de deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 1% 
(um por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.5— DOS DEMAIS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

10.5.1 — Para habilitação, também, deverá ser entregue: 

a) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme modelo anexo a este Edital, ou seja, ANEXO 5; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo ANEXO 6 a este Edital; 

c) As microempresas e empresas de pequeno porte que pretenderem se beneficiar nesta 
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006, deverão apresentar a respectiva declaração, conforme modelo anexo ao Edital, 
ANEXO 7, separadamente dos Envelopes de n° 01 e de n°02. 

c.1) O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 
deverá apresentar a respectiva declaração. 
c.2) Os licitantes acima identificados que não apresentarem a referida declaração não 
usufruirão do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

11.0— DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA TÉCNICA (ENVELOPE N°02) 

11.1—A habilitação técnica far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
b) Atestado(s), em nome da Empresa Licitante e dos profissionais responsáveis, 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente registrado(s) 
nas entidades profissionais competentes; 

b.1) Serão admitidos os atestados de serviços prestados de complexidade operacional ou 
tecnológica equivalente ou superior às parcelas indicadas a seguir: 
Eixo Temático: EIXO TEMÁTICO — ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS FEDERAIS 

Atestado de capacidade técnica de assessoria na área de gestão de programas de 
educação federais, a partir de 2017; 

10 
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b.1.1) Atestado de participação como palestrante em cursos ministrados aos município'â-  - 
brasileiros em assuntos relacionados à educação. 
b.1.2) Autoria ou coautoria de obra (impressa ou digital) relacionada ao assunto do eixo 
temático; 
b.1.3) Comprovante de exercício de função em cargo técnico ou gerencial, em órgão 
público municipal, estadual ou federal, em áreas relacionadas à educação, por parte do 
responsável técnico pela empresa; 

b.2) 0(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as 
seguintes informações básicas: 

b.2.1) Nome do contratado e do contratante 
b.2.2) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) b.2.3) Localização dos serviços 
b.2.4) Serviços executados (Discriminação e quantidade dos serviços executados). 

c) Declaração de que manterá a frente dos serviços, em tempo integral, até o seu 
recebimento definitivo, o(s) profissional(s) responsável(s) técnico(s) indicado(s) na alínea 
"b", deste subitem, admitindo-se a sua substituição por profissional de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada previamente pelo órgão contratante; 

c.1.1) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa 
licitante dar-se-á através: 

c.1.2) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre 
o n.° de registro, qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário; 

c.1.3) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado 
no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; 

c.1.4) No caso de profissional autônomo contratado, contrato de prestação de serviço 
firmado pelas partes e devidamente registrado em Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos. 

11.2 A Proposta Técnica deverá ser formulada de acordo com o especificado no Termo 
de Referência, ANEXO 1, atendendo, dentre outros, aos seguintes requisitos: 

REQUESITOS 
Eixo Temático: Acompanhamento, 
Execução e Prestação de Contas de 
Programas Educacionais Federais 

, 

Atestado de capacidade técnica de assessoria 
na área de Gestão de programas de educação 
federais, a partir de 2017. 

No mínimo, 3 atestados 
\ 

Atestado de participação como palestrante em 
cursos ministrados aos municípios brasileiros No mínimo, 3 atestados 
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Comprovante de exercício de função em cargo 
técnico ou gerencial, em órgão público 
municipal, estadual ou federal, em área 
relacionadas à educação, por parte do 
responsável técnico pela empresa 

No mínimo, 1 atestado 
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11.3 Serão desclassificadas as Licitantes cujas propostas técnicas não atenderem às 
condições e requisitos estabelecidos neste Edital e serão devolvidos aos respectivos 
prepostos, os envelopes "02" e "03", fechados, da mesma forma como foram entregues. 

12.0— DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N°03) 

12.1— No envelope referente à proposta comercial devem constar os seguintes 
documentos: 

12.1.1 - A PROPOSTA, que deverá ser elaborada em papel próprio do Licitante, conforme 
ANEXO 2, contendo o valor global dos serviços em R$ (reais) em algarismo e por extenso, 
sem rasuras, emendas ou entrelinhas devidamente assinadas pelo seu representante 
legal. 

12.2— A Proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias. 

12.3- Fica facultado à Comissão Permanente de Licitação, quando do julgamento das 
propostas, solicitar da licitante que cotou menor preço, a apresentação da Planilha de 
Composição de Preços Unitários dos serviços, a fim de que seja justificada a viabilidade, 
bem como coerência dos preços ofertados com os de mercado, e onde os coeficientes de 
produtividade sejam compatíveis com a execução do contrato. 

13.0- DA ORDEM DOS TRABALHOS E JULGAMENTO 

13.1- No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 
licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes 
n°01, n°02 e n°03, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura 
da licitação. 

13.1.1 - Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados. 

13.1.2 — Os envelopes com sinal de violação ou não lacrados não serão recebidos pela 
Comissão. 

13.2- Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimento 
relativos à documentação ou proposta de preços apresentados. 

13.3- A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelop 
n° 01 - Documentos de Habilitação. 

13.3.1 - O conteúdo do envelope será rubricado pelos membros da CEL e pelos licitantes 
12 
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presentes ou por seus representantes. 

13.4- A habilitação dos licitantes então será verificada, conforme item 10.0 deste Edital. 

13.4.1 - Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a reunir-se, informando os licitantes. 

13.4.1.1 - Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os 
Envelopes n° 02 e 03, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros 
da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

13.5- Ao licitante inabilitado será devolvido os respectivos Envelopes n° 02 e n° 03, sem 
ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua 
desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 

13.6- Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, o Envelope n° 
02 

- Proposta Técnica dos licitantes habilitados será aberto, na mesma sessão, desde que 
todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato 
público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

13.6.1 - Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 
recorrer, o Envelope n° 02 - Proposta Técnica serão rubricados pelos licitantes presentes 
ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

13.6.2 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas técnicas, não cabe 
desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 
superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

13.7- Abertos os envelopes "2 — Proposta Técnica" será procedida à avaliação e 
classificação das propostas técnicas apresentadas, mediante verificação de conformidade 
com os requisitos estabelecidos no ato convocatório para encontrar o valor da pontuação 
técnica, levando-se em consideração, para efeito de julgamento, os fatores de avaliação, 
com pontuações estabelecidas no Edital. 

13.8- A CPL, na mesma reunião e ao seu juízo exclusivo, poderá divulgar o resultado 
dessa fase, mediante comunicação direta aos interessados, se presentes todos os 
representantes dos licitantes, fato que deverá ser registrado em ata. 

13.9- Se todas as propostas técnicas forem desclassificadas, poderá ser fixado o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas com eliminação das causas 
apontadas no ato de desclassificação. 

13.10- Divulgado o resultado do julgamento e classificação das propostas técnicas, cas 
todos os representantes legais dos licitantes estejam presentes à reunião e declarem 
expressamente que não têm a intenção de recorrer, tal fato deve constar necessariamente 

da respectiva ata, assinada pelos licitantes presentes e pelos membros da CPL, a sessão 
prosseguirá, com abertura dos envelopes que contenham as Propostas de Pr ços. Nesta 

13 
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hipótese a CPL devolverá os envelopes 03 — Proposta de Preços - dos licitantes cu 
propostas foram desclassificadas e procederá a abertura dos envelopes 03 — Proposta de 
Preços - dos licitantes classificados. 

13.11- Não ocorrendo a hipótese descrita no subitem anterior, elabora-se a ata respectiva, 
na qual devem estar registrados os nomes dos licitantes e os motivos que fundamentaram 
a sua desclassificação, procedendo-se a divulgação do resultado do julgamento e 
classificação das propostas técnicas na imprensa oficial, aguardando-se o transcurso do 
prazo legal para interposição de recurso. 

13.11.1 - Se interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes classificados que 
poderão impugná-lo no prazo legal. 

13.12- Concluída a fase de classificação das propostas técnicas, serão abertos os 
envelopes que contenham as propostas de preços somente dos licitantes classificados 
tecnicamente, desde que transcorrido o prazo de interposição de recurso ou tenha havido 
desistência expressa dele, ou após terem sido julgados improcedentes os recursos 
interpostos. 

13.13 - A COMISSÃO, na mesma reunião e ao seu juízo exclusivo, poderá divulgar o 
resultado dessa fase, mediante comunicação direta aos interessados, se presentes todos 
os representantes dos licitantes, fato que deverá ser registrado em ata. 

13.14- Quando todas as propostas de preços forem desclassificadas, poderá ser fixado o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas das 
causas apontadas no ato de desclassificação. 

13.15- Divulgado o resultado de julgamento e classificação das propostas de preços, caso 

todos os representantes legais dos licitantes estejam presentes à reunião e declarem 
expressamente que não têm a intenção de recorrer, tal fato deve constar necessariamente 
da respectiva ata, assinada pelos licitantes presentes e pelos membros da CPL. 

13.16- Não ocorrendo a hipótese descrita no subitem anterior, elabora-se a ata respectiva, 
na qual devem estar registrados os nomes dos licitantes e os motivos que fundamentaram 

a sua desclassificação, procedendo-se a divulgação do resultado do julgamento e 
classificação das propostas de preços na imprensa oficial, aguardando-se o transcurso do 

prazo legal para interposição de recurso. 

13.16.1 - Se interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes classificados que 

poderão impugná-lo no prazo legal. 

13.17- Se por qualquer motivo a abertura dos envelopes não puder ser feita em uma única 

sessão, os envelopes não abertos, já rubricados no fecho pelos representantes dos 
licitantes e membros da COMISSÃO, ficarão em poder do seu Presidente até a data e 

horário oportunamente marcado para outra sessão, a ser previamente divulgado aos 
licitantes. 

14.0- DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

14 
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14.1.1 - Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou 
devidamente atualizados, no dia da abertura da licitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de2007. 

14.2 - A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 
público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 

15.0- DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

15.1- Todas as propostas serão analisadas e julgadas em observância ao disposto no 
artigo 46, §2° da Lei n° 8.666/93, com base na documentação apresentada nos envelopes 
02, Proposta Técnica, e 03, Proposta de Preços e de acordo com as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

15.2 - Durante a análise das propostas, a COMISSÃO poderá convocar os licitantes para 
esclarecimentos de qualquer natureza, pertinente às respectivas propostas. 

15.3- Caberá à COMISSÃO, em despacho fundamentado, inabilitar, sem prejuízos de 
outras sanções cabíveis, os licitantes sobre os quais houver fato ou circunstância que, 
anterior ou posteriormente à abertura das propostas, desabone sua habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação técnica ou qualificação econômico-financeira. A 
inabilitação não ensejará qualquer indenização ou ressarcimento por parte do órgão 
licitante. 

15.4 - Caso haja erros ou divergências entre os valores, os mesmos serão retificados na 
seguinte forma: havendo discrepância entre os preços unitários e os preços totais, 
multiplicar- se-á o preço unitário pela quantidade, prevalecendo o preço unitário e 
corrigindo-se o preço total. Havendo divergência entre o valor em cifras e o por extenso, 
prevalecerá esse último. 

15.5- É de responsabilidade do licitante, a informação de quaisquer alíquotas de 
impostos. No caso de se constatar omissão da informação das alíquotas de quaisquer 
dos impostos incidentes, a COMISSÃO considerará que os preços contemplam esses 
impostos nas alíquotas definidas por lei. 

15.5.1 - Com relação à aplicação dos impostos, será sempre considerada a legislação em 
vigor na ocasião do recebimento das propostas, independente da época do fato gerador 
do imposto. As alterações de legislação pertinentes aos impostos aplicáveis, ocorridas 
após a data de apresentação das propostas e antes da divulgação do resultado, serão 
consideradas pela COMISSÃO no julgamento da proposta. 

15.6- Os critérios para julgamento das Propostas Técnicas e de Preços serão os 
seguintes: 

15 
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15.6.1 - Serão considerados para fins de pontuação técnica os seguintes Fatores de 
Avaliação: 

Eixo Temático: Acompanhamento, Execução e Prestação de Contas de Programas 
Educacionais Federais 

Requisitos 

Eixo Temático: 
Acompanhamento, 

Execução e Prestação de 
Contas de Programas 
Educacionais Federais 

Pontuação 

Atestado de capacidade 
técnica de assessoria na 

área de gestão de 
programas de educação 

federais, a partir de 
2017. 

No mínimo, 3 atestados 
De O a 2 
atestado 

=0 pontos 

10 pontos por
atestado, se tiver
03 atestados ou 

mais

Máximo: 100 
pontos 

Atestado de 
participação como 

palestrante em cursos 
ministrados aos 

municípios brasileiros 

No mínimo, 3 atestado 
De O a 2 
atestado 

=0 pontos 

10 pontos por 
atestado, se 

tiver, pelo 
menos, 03 
atestados 

Máximo: 100 
pontos 

Comprovante de 
exercício de função em 

cargo técnico ou 
gerencial, em órgão 
público municipal, 

estadual ou federal, em 
áreas relacionadas à 

educação, por parte do 
responsável técnico 

pela empresa; 

No mínimo, 1 atestado 
contemplando 2(dois) 

anos

O 
atestado 
=0 
pontos 

10 pontos por ano 
de comprovação 
de exercício de 

função, atestado, 
se tiver, pelo 
menos, 01 

atestado com 2 
(dois) anos 

Máximo: 100 
pontos 

15.7 - A valoração e avaliação das propostas técnicas e de preços serão obtidas pelas 
seguintes fórmulas: 

15.7.1 — A Proposta Técnica (PT) será o somatório dos pontos somados pelos requisitos 
atendidos, conforme a tabela constante no subitem 15.6.1: 

16 
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PT = Pontos somados com o requisito "Atestado de capacidade técnica de assessoria 
na área de gestão de programas de educação federais" a partir de 2017 + Pontos 
somados com o requisito "Atestado de participação como palestrante em cursos 
ministrados aos municípios brasileiros" + Pontos somados com o requisito "Autoria 
ou coautoria de obra (impressa ou digital) relacionada ao assunto do eixo temático 
com assunto do, conforme o caso" + Pontos somados com o requisito "Comprovante 
de exercício de função em cargo técnico ou gerencial, em órgão público municipal, 
estadual ou federal, em áreas relacionadas à educação, por parte do responsável 
técnico pela empresa"; 

15.7.2 — O índice Técnico (IT) será obtido mediante a divisão da Pontuação Técnica (PT) 
de cada proposta pela pontuação da proposta que obteve a maior pontuação (MPT), 
conforme a seguinte fórmula utilizando-se duas casas decimais e desprezando-se a fração 
remanescente: 

PT IT = 
MPT 

15.7.3 O julgamento das Propostas de Preços (PP) será efetuado da seguinte forma: 

15.7.3.1 A CPL analisará as Propostas de Preços dos licitantes que tiveres suas Propostas 
Técnicas classificadas em conformidade com o Edital. Como resultado do julgamento será 
atribuído um índice de Preços (IP). 

15.7.3.2 O índice de Preços (IP) será calculado dividindo-se o Menor Preço Apresentado 
(MPA), pelo Preço de cada Proposta Analisada (PPA), e obtido mediante a seguinte 
fórmula, utilizando-se duas casas decimais e desprezando-se a fração remanescente: 

MPA IP = 
PPA 

15.7.4 — O Valor de Avaliação (A) de cada licitante classificado será calculada, conforme 
a fórmula abaixo: 

(índice Técnico *0,85) + (Índice de Preço *0,15) 
Avaliação (A)= 

(0,85+0,15) 

15.8- A Pontuação Técnica das propostas deverá alcançar a pontuação no item 15.6.1, 
sob pena de desclassificação. 

15.9- Proposta vencedora: 
15.9.1 - Será declarado vencedor o Licitante que, atendendo às condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos, obtiver o maior VALOR DE AVALIAÇÃO (A). 

15.9.2 - Na hipótese de igualdade de condições entre duas ou mais propostas serão 
17 
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observados as disposições do Parágrafo 2°, do Artigo 3°, da Lei 8.666/93. 

15.9.3 - Nos casos em que inexistirem Propostas com direito à preferência, ou houver duas 
ou mais Propostas na mesma ordem de preferência, será considerada classificada em 
primeiro lugar a Proposta que obtiver o maior VALOR DEAVALIAÇÃO. 

15.10 - A fim de facilitar a análise, avaliação e comparação das Propostas, a Comissão 
poderá, se necessário, solicitar esclarecimentos sobre a(s) Propostas(s). A solicitação e 
a resposta serão feitas sempre porescrito. Os esclarecimentos apresentados não poderão, 
em qualquer hipótese, constituir-se em alteração de quaisquer das condições da Proposta. 

15.11- Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico especifico na área de competência cabível, através de parecer 
que integrará o processo. 

15.12- Serão desclassificadas as propostas comerciais que: 

15.12.1 - Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 

15.12.2 —Atingir pontuação inferior a 100 pontos, na Pontuação Técnica I PT); 

15.12.3 - Apresentar valor global e/ou unitários superiores ao valor orçado pelo órgão 
licitante; 

15.12.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 

15.12.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

15.12.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 
proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

I. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração, ou 

II. Valor orçado pela Administração. 

15.12.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 02 (dois) dias úteis para 
comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros 

do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

15.13- Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, a preferência d 

contratação será dada a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
operacionalizado do seguinte modo: 
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15.13.1 - Ocorre empate quando a ME ou EPP apresentar proposta igual ou até 10% (dez 
por cento) superior à melhor proposta; 
15.13.2 - Havendo 02 (duas) ou mais propostas de ME ou EPP com propostas de até 10% 
(dez por cento) superiores à melhor proposta, e cujos valores sejam equivalentes, será 
realizado sorteio entre elas a quem se assegurará o direito de apresentar a melhor oferta 
(de acordo com artigo 45, III da Lei Complementar 123/06) e seguintes; 

15.13.3 - A ME ou EPP melhor classificada ou assim definida em sorteio, conforme item 
15.3.2 anterior será convidada a apresentar proposta melhor do que a primeira classificada 
e, neste caso, terá o objeto adjudicado, considerada a sua nova proposta, necessariamente 
melhor do que aquela anteriormente classificada; 

15.13.4 - Recusando-se a apresentar nova proposta, será convidada a 2a (segunda) ME 
ou EPP melhor classificada para exercer o direito descrito no item 15.13.3 acima; e, 

15.13.5 - Se nenhuma ME ou EPP com proposta empatada com a melhor proposta 
exercitar o direito que lhe á assegurado nos termos da alínea "c" supra, o objeto será 
adjudicado ao licitante que apresentou a melhor proposta. 

15.14- Verificada a situação do item 15.13.5 anterior, se duas ou mais propostas, em 
absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas na primeira classificação, a decisão 
será por sorteio, realizado em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, a fim de que se obtenha a ordem de classificação dos licitantes. 

15.15—Após apurado o resultado, o mesmo será divulgado. 

16.0— DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1 - Divulgado o resultado final da Licitação, se todos os licitantes manifestarem 
expressamente, desistência em interpor recursos ou depois de transcorrido o prazo sem 
interposição de recursos ou, ainda, após o julgamento dos recursos interpostos, o 
processo será encaminhado para homologação da autoridade superior e adjudicação do 
objeto desta Licitação. 

16.2— Se o vencedor for microempresas e/ou empresas de pequeno, serão obedecidas 
às regras previstas na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

17.0— DO CONTRATO 

17.1 -Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.1.1- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

17.2 - As empresas, em razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração 
administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998, 

não poderão contratar com a Administração. 
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17.3- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo 
e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista neste 
Edital. 

17.4 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.4.1 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

17.5 - Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos 
inicialmente na planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos 
na mesma proporção do desconto ofertado pela contratada á época da licitação, ou seja, 
sofrerão redução proporcional à diferença percentual original entre os custos unitários dos 
insumos e serviços cotados em sua proposta e aqueles constantes na planilha 
orçamentária do órgão licitante. 

18.0— DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1- É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

19.0— DO REAJUSTAMENTO 

19.1- Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões 
supervenientes, os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão 
realizados conforme os procedimentos e condições estabelecidos na minuta do Contrato 
que representa o ANEXO 8 
- MINUTA CONTRATO deste Edital. 

20.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, DA CONTRATADA E DA 
FISCALIZAÇÃO 

20.1—Além das estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos deverão 
ser respeitadas as obrigações definidas em cláusula específica para cada parte na Minuta 
do Contrato, ANEXO 8 deste Edital. 

21.0— DOS PROCEDIMENTOS PARA OS PAGAMENTOS 

21.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação ao órgão contratante dos , 
documentos hábeis de cobrança, nos termos e condições estabelecidas na minuta do 
Contrato que representa o ANEXO 8 - MINUTA CONTRATO deste Edital. 
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22.1- A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei n° 8.666, de 1993, 
na Lei n° 9.697/2012 e no Contrato ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às sanções estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93, em especial no Art 87 e 
na minuta do Contrato que representa o ANEXO 8 deste Edital. 

23.0- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
23.1- Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao dirigente da Prefeitura de Chapadinha - MA, poderá solicitar o 
recebimento dos mesmos, que deverão seguiros procedimentos descritos em cláusula 
específica constante na Minuta do Contrato, ANEXO 8 - deste Edital. 

24.0— DA RESCISÃO DO CONTRATO 

24.1- O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério da contratante, por 
acordo entre as partes ou por razões de ordem administrativa. 

24.2 - A Prefeitura de Chapadinha - Ma, poderá rescindir unilateralmente o Contrato de 
pleno direito, independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial e do 
pagamento de qualquer indenização pelos motivos descritos na Cláusula Décima Primeira 
da Minuta do Contrato, ANEXO 8 deste Edital e nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

25.0— DOS RECURSOS 

25.1 - Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os 
recursos conforme o art. 109 da Lei n°8.666/93. 

26.0— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1- Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus 
Anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, 
informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar 
a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação. 

26.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.3- A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas. 

26.4 - É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
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vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 
sessão pública. 

26.5- A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá- lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado. 

26.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.7- O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 
Av; Presidente Vargas, n°310 - Centro, nos dias úteis, no horário das 8;00 horas às 12:00 
horas. Os referidos documentos, também. 

26.8— Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei 
n°8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

26.9 — Informar imediatamente ao município , quando ocorrer alteração do endereço 
comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de 
correspondências, comunicados, notificações dentre outros. 

26.10 — Fica eleito o Foro de Chapadinha, com renúncia dos demais por mais privilegiado 

que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação, bem como do contrato 

a ser celebrado, depois de esgotadas todas as vias administrativas. 

Chapa a — MA, 18 de Fevereiro de 2021. 

Gomes 
PL 

W2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA ESPECIALIZADAS EM 
REALIZAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA SOBRE ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS FEDERAIS. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNIT. VL. TOTAL 

01 

Assistência técnica sobre 
acompanhamento, execução e 
prestação de Contas dos 
Programas Federais 

Mês 12 11.500,00 138.000,00 

Eixo Temático: Acompanhamento, Execução e Prestação de Contas de 
Programas Educacionais Federais 

1-ÁREA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS DO FN DE 

SUBÁREAS: 

a) Orientação para elaboração de contas de cada um dos programas do FNDE 

b) Analise da prestação de contas 

c) Levantamento das prestações de contas enviadas 

d) Impacto e responsabilidades na análise da prestação de contas 

e) Verificação de cada caso individual 

f) O Sistema de Gestão dos Conselhos —SIGECON 

g) Módulo de Acompanhamento e validação do SIOPE— MAVS, confirmação dos dados 
do SIOPE 

h) Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle - SIMEC 

i) Controle social sobre a transferência e a aplicação dos recursos repassados para a 
execução das ações do Plano de Ações Articuladas — PAR 

II- ÁREA: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AUTOMÁTICOS E VOLUNTÁRIOS, 
ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS: 

SUBÁREAS: 

a) Programa Nacional de Transporte Escolar— PNATE 

b) Programa Nacional de Alimentação Escolar— PNAE 

C) Programa Dinheiro Direto na Escola- PDDE 
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d) Entidades conveniadas com o Poder Público consideradas para a distribuiçaõ- Tos 
recursos do Fundeb 

e) Programa de Ações Articuladas- PAR 

2.0 — DO OBJETIVO 

2.1 — O objetivo deste Termo é definir o objeto da licitação e do sucessivo Contrato, 
bem como estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas 
para contratação de consultorias especializadas em realizar sobre Acompanhamento, 
Execução e Prestação de Contas de Programas Educacionais Federais, para atender 
às necessidades do Município. 

3.0 — DA JUSTIFICATIVA 

3.1 - A necessidade da contratação do serviço com especificações técnicas para 
contribuir com o desenvolvendo da educação. 

3.1 Ao investir em assessoria a Secretaria de Educação busca aperfeiçoamento e contribuição 
junto com os servidores, trazendo eficiência e adequando às necessidades da Administração 
à legislação. 

3.2. Os órgãos públicos devem cumprir os princípios básicos aplicáveis à Administração 
Pública, em especial, aqueles constantes do art. 37, caput, da Carta Magna: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (...) 

3.3. E como se pode ver, dentre eles está o princípio da eficiência, inserido pela Emenda 
Constitucional n° 19 (reforma administrativa), como exigência a todos os órgãos 

públicos, para que prestem bons serviços à população, com competência, para gerar a 
eficácia na atuação do Estado. 

3.4. No entanto, para que um agente público ofereça um serviço de qualidade, este agente 

precisa de assistência técnica especializada e ser capacitado para sua incumbência. 
Pensando assim, a Reforma Administrativa de 1998, inseriu novas regras ao art. 39 da 
Constituição Federal, para obrigar que no âmbito da Administração Pública, nos três 

poderes, os servidores (e por extensão, os agentes públicos) devam ser capacitados, 
com recursos disponibilizados pelo respectivo órgão. 

3.6. Considerando as mudanças que ocorreram nos últimos anos nos métodos de execução: 

dos programas educacionias e prestação de contas de recursos financeiros recebidos para 

execução de programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, percebe-se 

a necessidade dos servidores e técnicos terem apoio técnico de assessoria especifica, para 
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buscar novos conhecimentos e assim, desenvolver um trabalho eficaz e eficiente o 
município. 

3.7. A Constituição Federal de 1988 e a LDB de 1996 atribuiu à União, aos estados e 
municípios a responsabilidade pela administração do sistema educacional brasileiro que 
é mantido em regime de colaboração. Dentre os recursos destinados aos municípios 
destaca-se os recursos do FNDE que é uma autarquia vinculada ao Ministério da 
Educação. 

3.7. O FNDE tem como principal função prover recursos e executar ações para o 
desenvolvimento da educação, procurando garantir um ensino de qualidade a todos os 
brasileiros. Seus recursos são direcionados aos estados, ao Distrito Federal, aos municípios 
e organizações não-governamentais para atendimento às escolas públicas de educação 
básica. 

3.8. A transferência dos recursos financeiros dos programas tem ocorrido de forma sistemática, 
permitindo o planejamento da aquisição, de modo a assegurar o que determina os artigos 
205 a 208 da CF/88 nas escolas durante todo o ano letivo. 

3.9. Os recursos para operacionalizar os programas são transferidos diretamente a contas 
específicas abertas pelo próprio Governo Federal, sendo que o município deve realizar as 
compras e contratações de serviços para executar os programas e garantir o funcionamento 
das escolas. Ao final de cada exercício é necessário prestar contas do que foi executado 
durante o ano. 

3.10. Ocorre que a prestação de contas desses recursos é de forma informatizada em sistema 
próprio do FNDE denominado SIGPC e de notória complexidade. 

3.11. A correta alimentação nas devidas abas, garante a entrega da prestação de contas nos 
moldes estabelecidos pelo órgão e caso haja falhas, comprometido é o repasse de recursos 
financeiros para o município, acarretando em falta de atendimento dos escolares e por 
conseguinte descumprimento do estabelecido na CF/88. 

3.12. Entretanto, por se tratar de um sistema inovador e de alta complexidade, inserido em um 
ambiente dinâmico, moderno e com diversos stakeholders, o desenho e a priorização do 
SiGPC estão constantemente sensíveis às orientações da política nacional de educação 

(agenda governamental), dos órgãos de controle, do Ministério Público, entre outros. 

3.13. Outrossim, confirmou-se a necessidade de fragmentar o procedimento de análise da 
prestação de contas dos programas e projetos educacionais em etapas, as quais visam 
verificar informações que sejam suficientes para validar o cumprimento da formalidade 
documental, a execução financeira e a efetividade da execução física, principalmente diante 
dessa nova perspectiva de gestão eletrônica das prestações de contas, a qual requer 
particionamento do procedimento de análise da prestação de contas em três módulos 
operacionais: módulo Contas Online (recebimento e análise da formalidade), e módulo de 

análise (sob o aspecto financeiro e quanto ao cumprimento do objeto). 
3.14. Este particiona mento requer o diagnóstico da situação atual das prestações de contas n 

município como parte inicial do procedimento de prestação de contas, posteriormente o 

levantamento e análise documental dos documentos necessários à correta prestação de 
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contas e por fim, sob o aspecto financeiro e cumprimento do objeto, a elaboração e registro 
final consolidado das prestações de contas no SIGPC. 

3.15. Por todo esse exposto, destaca-se que a contratação de uma empresa visa, além da 
excelência em acompanhamento tecnicos experiente e renomado para contribuir com a 
educação. 

4.0 - DO VALOR 

4.1 — Eixo Temático - consultoria especializada em realizar assistência técnica sobre 
companhamento, Execução e Prestação de Contas de Programas Educacionais 
Federais" é de R$ 138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais). 

5.0 — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da execução dos serviços a serem contratados correrão 
à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Municipio deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações Orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 — Poder Executivo; 12 — Secretaria de Educação; 
PROJETO / ATIVIDADE: 12.361.0002.2034.0000 — Manutenção e Funcionamento 
da Secretaria de Educação; 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

6.0 - DOS PRAZOS 

6.1 — O prazo de execução dos serviços a serem contratados é de 12 (doze) meses 
corridos, contados da assinatura da Ordem de Serviços e de acordo com o cronograma 
físico-financeiro apresentado pelo licitantevencedor. 
6.2 — O prazo do contrato decorrente da licitação será de 12 (dez) meses corridos, 
contados da sua assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 
elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993. 
6.3 - O prazo de vigência do contrato é superior ao de execução dos serviços 
para: 
a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos 
serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo, alterar 
o prazo de vigência do contrato; 
b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 
c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 

7.0 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 

7.1 —Os documentos para qualificação técnica dos licitantes exigidos na licitação estão 
explicitados no Edital. 
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8.1. Os procedimentos a serem seguidos na formulação da proposta técnica constam 
no edital. 

9.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. Os procedimentos a serem seguidos na formulação das propostas de preços 
constam no edital. 

10.0 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA E DEPREÇO 

10.1 - Todas as propostas serão analisadas e julgadas em observância ao disposto 
no artigo 46, §2° da Lei n° 8.666/93, com base na documentação apresentada nos 
envelopes 02, Proposta Técnica, e 03, Proposta de Preços e de acordo com as 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

11.0— DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 — A execução dos serviços seguirá os procedimentos e especificações a seguir: 
11.1.1 Eixo Temático - consultoria especializada em realizar "assistência técnica 
sobre acompanhamento, execução e prestação de contas de Programas Educacionais 
Federais": 

a) Atender a Prefeitura na temática de assistência técnica sobre acompanhamento, 
execução e prestação de contas de Programas Educacionais Federais, por meio de e-
mail, telefone ou videoconferência, a fim de dirimir dúvidas e esclarecer etapas dos 
processos (novos ou já existentes), diariamente, com tempo de resposta em até 72 
horas; 

b) Realizar (duas) capacitações por meio de cursos à distância ou presencial , duração 
de 4 horas, cada, com os participantes previamente cadastrados e a devida emissão 
de certificados, espaçadas ao longo da vigência do contrato; 

11.2 — Os cursos presenciais terão como custo extras da CONTRATANTE: 
passagens aéreas, transporte terrestre (deslocamento até o local do evento), 
hospedagem e alimentação.. 

12.0 — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei n 
8.666/1993, e no Contrato ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil 
criminal, às sanções estabelecidas no Edital. 

13.0- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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13.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao dirigente a Prefeitura, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 

14.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 — Constituem obrigações da contratada: 
a) Manter todos os requisitos de habilitação técnica ejurídica; 
b) Atenderás recomendações da fiscalização do contrato; 
c) Prestar os serviços previstos com a devida qualidade; 
d) Comunicar qualquer ausência, inconstância no atendimento, ou falha na prestação 
do serviço, com a devida justificativa e compensação, se for o caso; 
e) Atender de forma precisa e com cortesia todas as demandas recebidas no prazo 
acordado. 

15.0 — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1 —Constituem obrigações da contratante: 
a) Providenciar as condições para o início da prestação dos serviços ou emitir 
autorização expressa com a devida justificativa técnica de que eventual necessidade 
de atraso; 

b) Manter desde o início dos serviços prestados, uma pessoa designada para a 
fiscalização e acompanhamento dos trabalhos; 
c) Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões 
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; 
d) Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados; 
e) Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas 
medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições 
estabelecidas no contrato, ou seja, que forem regularmente liquidadas; 
f) Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato 
e no caso de não regularização, processar a aplicação das sanções previstas no edital 
e no art. 87 da Lei n°8.666/93; 

16.0— OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

16.1 - A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 
e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado. 
16.2 - O fiscal dos serviços será designado pela Administração, e comprovadamente 
habilitado para fiscalizar o contrato, será o responsável pelo fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais; 
16.3 - Promover reuniões (presencial ou por video conferência) para consideraçõe 
sobre os serviços, a fim de dirimir dúvidas, que serão documentadas em ata 
elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elemento 
data, nome dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pel 
providências a serem tomadas, com as 
respectivas datas para conclusão das pendências ou tomadas de decisões, se for 
caso; 
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16.4 - Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

17.0 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas 
e suprimidas pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
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ANEXO 2 
MODELO PROPOSTA DA LICITANTE 

TOMADA DE PREÇOS N°001/2021 

Fls  ( --
Proc. N2..GU21 

Ass 

_ (nome da empresa)_, CNPJ-MF n.°_, sediada (endereço completo) 

, telefone (xx) xxxx->c<xx, email: xxxxxxx@xxmccom.br, tendo examinado o Edital, 

vem apresentar a proposta para execução dos serviços nele referidos: 

Eixo temático - consultoria especializada em realizar "assistência técnica sobre 
Acompanhamento, Execução e Prestação de Contas de Programas Educacionais 
Federais": 

Eixo temático: TotaIR$ 

Outrossim, declara que: 
a) esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis 
sociais), materiais, ferramentas, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos 
necessários à perfeita execução de todo o serviço; 
b) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 
(sessenta) dias, contado da data final prevista para sua entrega; 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa 

parte, observadas as condições do Edital. 

, em de de 2021. 

(nome por extenso) 
(cargo) 
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ANEXO 3 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°001/2021 

Eis.  ÁP13
Proc. NiXiMoif 

Ass  L-94-1

  (nome da empresa) , CNPJ-MF n.°  sediada (endereço 
completo)_, telefone (xx) xxxx-xxxx, email: xxxxxxx@m000ccom.br, tendo examinado o 
Edital, vem declarar que recebeu todos os documentos pertinentes à TOMADA DE 
PREÇOS supracitada e que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações para o cumprimento das obrigações 
desta licitação. 

 ,em de de 2021. 

nome por extenso 
(cargo) 
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ANEXO 4 
DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N°001/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa [RAZÃO SOCIALL inscrita no CNPJ/MF [N° 

do CNPJ] , sito na [ENDEREÇO 

COMPLETO] , por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), 

nomeia e constitui como bastante procurador, o Sr(a) [QUALIFICAÇÃO COMPLETA] 

; inscrito no CPF JN° do CPF] ; portador do RG _[N° do RG] , residente em 

[ENDEREÇO COM PLETO] , ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-

la em todos os atos inerentes a TOMADA DE PREÇOS N° XX/2021. 

[Cidade], de de 2021. 

Razão Social 
Representante(s) legal(is) com carimbo da Licitante 

[Reconhecer Firma] 



iii PREFEITURA MUNICIPAL si
CHAPADINHA 
Compromisso. Desenvolvimento 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro, CEP: 65.500-000--
CNPJ. n° 06.117.709/0001-58 
E-mail: cpichapadinha2021Rilmail.com his 

Proc N° ()Uai 
Ass  (11—

ANEXO 5 
DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N°001/2021 

  (nome da empresa) , CNPJ-MF n.° , sediada (endereço 

completo)_, telefone (xx) xxxx-xxxx, email: xxxxxxx@xxxxx.com.br, tendo examinado o 

Edital, vem declarar sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não executando, ainda, qualquer trabalho com menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 , em de de 2021. 
(assinatura) 

(nome por extenso) 
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ANEXO 6 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

DE HABILITAÇÃO (PARA AS LICITANTES CADASTRADAS) 
DECLARAÇÃO 

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 

-000, 

Fls 

Proc. N9 a040-1 

Ass 

_ (nome da empresa)_, CNPJ-MF n.°_, sediada (endereço completo)  , telefone: (XX) 
X)00(-XXXX, email: xxxxxxxx@xxxxx.com, tendo examinado a licitação supracitada, 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer 
esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar 
ocorrência de fatos supervenientes. 

Local e Data 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor) 

Endereço: 
CEP: 
Email: 

Telefone: 
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ANEXO 7 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE À 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 

 empresário ou sócios da empresa, 

com sede na 
 (endereço 

completo) , telefone ()a) )axx-

)oca, email: )oaxxxx@)ocooccom.br, em constituição nessa Junta Comercial, declara(m) 

para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a receita bruta anual da empresa não 

excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso I (se microempresa) ou II (se empresa 

de pequeno porte) do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e 

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 

3° da mencionada lei. 

Em atendimento as disposições da Lei Complementar 123/2006, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte adotará em seu nome empresarial a expressão ME ou EPP. 

(localidade) , em de de 
(assinatura) 

(nome porextenso) 
(cargo) 
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ANEXO 8 

MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

De um lado, MUNICÍPIO XXXXXXX, Estado do XXXXX, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob n° XXXXXXXXX, com sede à Rua: XXXXXXXXX Centro, Município de XXXXXXX, 
representado pelo Prefeito Municipal XXXXXXXX, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG n° XXXXXXX e inscrita no CPF/MF sob n° XXXXXXX, residente e domiciliado 
XXXXXXXXXXZ, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado a 
empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
 , estabelecida à n°. , 
Bairro , na cidade de  neste ato 
representada por , portador(a) da cédula de identidade RG n° 
 SSP/ , e inscrito (a) no CPF/MF sob n° , residente 
e domiciliado na Bairro 
 na cidade de , doravante denominada de 
CONTRATADA. O presente contrato é originário da Licitação modalidade TOMADA DE PREÇO 
Edital n° 001/2021 e tem sua fundamentação legal na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, e 
suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Constitui-se objeto deste instrumento de contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
CONSULTORIA ESPECIALIZADAS EM REALIZAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA SOBRE 
ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS 
FEDERAIS CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
São condições gerais do objeto: 
I - A CONTRATADA se obriga a fornecer ao Contratante o objeto constante na cláusula 
precedente, mediante autorização expedida pelo setor de competente, prestando os serviços nos 
locais indicados pela secretaria soolicitante; 
II — Nenhum serviço deverá ser iniciado sem o recebimento da Ordem de Serviço e cópia de 
Empenho, responsabilizando-se a CONTRATADA pela prestação irregular; 
III — A CONTRATADA é obrigada a atender as solicitações da Secretaria Municipal de Educação; 
IV — A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade pela prestação dos serviços, 
nem protelar sua execução. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DO REAJUSTE 

O presente contrato é firmado pelo valor total de R$ 
valores unitários se encontram discriminados na proposta apresentada pela Contratada. 
I - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, após a prestação dos serviços na forma 
estabelecida no presente contrato, mediante apresentação das faturas/notas fiscais eletrônicas 
respectivas, e nas seguintes condições: 
I — O pagamento será efetuado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, acompanhada 
das certidões de regularidade com a Previdência Social - INSS e com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço FGTS, e Certidões que Comprovem a Regularidade Fiscal, 
II- Prestar os serviços conforme consta na Autorização de Compras e sem que isso implique em 
acréscimos nos preços constantes da proposta, o qual será conferido; 
III - A prestação dos serviços em desconformidade com o especificado, caso não seja possível 
a correção, sujeitará a sua nova realização e aplicação das sanções legais cabíveis; 
IV - Os pagamentos serão impreterivelmente efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE FORNECIMENTO 
O objeto deste instrumento de contrato será prestado por um período de 12 meses, podendo ser 
prorrogado, por interesse das partes e em conformidade com o disposto no art. 57, inciso II, da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS 
Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos 

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2021, assim classificadas: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 — Poder Executivo; 12 — Secretaria de Educação; 
PROJETO! ATIVIDADE: 12.361.0002.2034.0000 — Manutenção e Funcionamento da Secretaria 
de Educação; 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 
I - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
II - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos serviços prestados e o 
atendimento às exigências contratuais; 
III - Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 
IV - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
V - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
VI - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
I - Substituir ou corrigir os serviços com antecedência, a fim de evitar possíveis dan 
Administração. 
II - Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto nest 
CONTRATO, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta 
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ao serviço e demissão de empregados, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 
as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; A prestação dos 
serviços será de responsabilidade total da CONTRATADA, que formalizará quem, efetivamente 
a prestará. 
III - O descumprimento do prazo de atendimento ou a não substituição do Profissional que não 
estará atendendo as exigências, ensejará a aplicação de multas a CONTRATADA, calculadas 
sobre o valor total do CONTRATO. 
IV- Durante todo o período deverá ser prestado de modo a remover qualquer tipo de danos 
apresentados pelos profissionais, compreendendo, nesse caso, a substituição á fim de manter a 
prestação dos serviços, sem qualquer ônus adicional para o Município. 
V - Os serviços deverão ser prestados de acordo com o cronograma estabelecido pela 
Secretaria solicitante. 
VI - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos 
anotados nas requisições, em tempo de serem processadas; 
VII - Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento 
determinado pela Secretaria; 
VIII - A CONTRATADA deverá encaminhar, juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica, Certidões 
de Regularidade relativas à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e 
Regularidade Fiscal válidas para possibilitar o pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE; 

IX- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital; 
X- Responder, civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 
ocasionados à Administração e/ou a terceiros. 

XI- Prestar os serviços utilizando toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para 
a execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais 
como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na 
legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e 
mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente 
responsabilizada, nos termos do art. 71, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações 
dela decorrentes. 
XII- Garantir a melhor qualidade na prestação dos serviços, atendidas as especificações e normas 
técnicas para cada caso conforme solicitação, assumindo inteira responsabilidade pela execução 
do objeto da presente licitação. 
XIII- Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda e 
qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 
XIV- Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre os serviços 

prestados, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária para o perfeito 
fornecimento dos mesmos. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS 
I - Em caso de descumprimento do contrato por parte da Contratada serão aplicadas sancõe 
previstas na Lei n° 8.666/93 
A pena de multa será de 2% (dois por cento) por descumprimento de qualquer cláusula d 
presente contrato, podendo ser aplicada as contidas na legislação vigente, destacando- se qu 
II - A aplicação das multas será informada através de notificação, emitida pelo CONTRATANTE, 
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sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa; 
III - A importância relativa à multa será descontada dos recebimentos que a CONTRATADA tk./éi-
direito a receber, no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las conforme Guia 
emitida pela Prefeitura anexa a notificação; 
IV - As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações 
cíveis ou penais cabíveis ou de processo administrativo; 
V — Da pena de multa caberá recurso interposto junto a Secretaria Municipal de Educação, que 
será recebido somente após o recolhimento do valor da multa aplicada, obedecendo ao prazo da 
notificação, o qual deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Administração; 
VI — A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação de multa dará motivo à 
declaração de inidoneidade e impedimento de licitar a Prefeitura pelo período de 05 (cinco) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 
São causa de rescisão, os casos que: 
I — A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais; 
II — Atraso superior a 02 (dois) dias na prestação dos serviços; 
III — Subcontratação total ou parcial dos serviços licitados; 
IV — Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 
V — Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários; 
VI — Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
homologadas pela Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
previstos no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
I — O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou por acordo, 
entre as partes, na forma da Lei; 
II — As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei; 
III - O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do fornecimento ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, que manterá 
controle do fornecimento do objeto, devendo comunicar imediatamente qualquer ocorrência ao 
responsável pelo Gerenciamento de Contratos, para que sejam tomadas as providências 
conforme o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA INADIMPLÊNCIA 
Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos so ais, 
fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, e as 
alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca Chapadinha, Estado do Maranhão, com renúncia de qualquer 
outra, por mais privilegiada, para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 

As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e 
assinam. 

Chapadinha (MA) de de 

CONTRATANTE 
XXXXXXXXXXXXXX)0( 
PREFEITA MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
NOME: 


